
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Alexandre Frota – PSDB/SP

PROJETO DE LEI N°                         DE 2021

(Deputado Alexandre Frota)

“Dispõe  sobre  a  obrigatoriedade  de  filmar,

gravar  e  transmitir  ao  vivo,  via  internet  em

redes sociais as sessões públicas das licitações

e facilitar o acesso ao sistema eletrônico ativo

em cada licitação eletrônica do Poder Público

e dá outras providências”.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

 

Art. 1º - Estabelece a  obrigatoriedade de  filmagem, gravação e transmissão ao

vivo, via internet em redes sociais de todas as sessões públicas realizadas nas licitações

Federais, Estaduais e Municipais, em todo o território nacional,  o acesso ao link no

portal  da  internet  do  órgão  responsável  pelo  certame,  encaminhando  ao  sistema

eletrônico, nos casos de licitação eletrônica." 

Art. 2º - - O descumprimento da presente Lei acarretará a infração prevista no

art. 90 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993

Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação desta lei correção por conta de

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º - Esta Lei será regulamentada por Decreto no prazo de até 60 (sessenta)

dias, a contar de sua publicação.
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Art.  5º  -  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as

disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

O princípio da publicidade possui status constitucional. É elencado como um

dos princípios norteadores de toda a atividade administrativa (Constituição Federal, art.

37, caput).

Tal se deve ao fato de o administrador exercer função pública, atividade que é

desempenhada em nome do povo e no interesse deste. A divulgação dos atos e decisões

administrativas  tem  como  finalidade  primeira  o  conhecimento  público  acerca  das

condutas praticadas pelos agentes públicos e também para dar maior transparência ao

ato. 

A publicidade representa  condição  de  eficácia  para  os  atos  administrativos,

marcando o início da produção dos seus efeitos externos, já que ninguém está obrigado

a  cumprir  um  ato  administrativo  se  desconhece  a  sua  existência.  Este  só  goza  de

imperatividade e se torna operante a partir da divulgação oficial.

Todas as formas possíveis de se evitar a corrupção e o desperdício de dinheiro

público devem ser efetivadas, o Brasil não aguenta mais conviver com este estado de

coisas,  são   notórios  casos  de  impropriedade  administrativa  por  todo  o  Brasil  nas

alterações  dos  documentos  licitatórios  depois  de  assinados,  o  uso  de  uma  mesma

licitação para projetos diferentes e vínculo familiar com a empresa contratada, desvio de

dinheiro, corrupção ativa e passiva, tráfico de influências (tipo de corrupção em que a

moeda de troca não é o dinheiro, mas troca de favores), que desencadeia em fraude à

licitação, têm assolado de maneira avassaladora a segurança da sociedade brasileira, a

ponto da sociedade ver na pessoa do político não mais o servidor que irá garantir o bom

uso da verba pública, mas sim a figura emergente da corrupção. 
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É  certo  que  a  licitação  em  si  é  um  processo  público,  no  entanto,  sua

transparência  deve ser cada dia maior, portanto a necessidade de adequação da Lei

8666/93 é urgente, de vez que a sociedade já está acostumada as redes de internet. 

Quanto maior a publicidade da licitação, maior será a transparência de seus atos,

evitando desta forma o cometimento de diversos crimes capitulados no Código Penal e

na lei acima mencionada. 

Por todo o exposto, espera o autor a tramitação regimental e apoio dos nobres

colegas  na  aprovação  do  Projeto  de  Lei,  que  atende  aos  pressupostos  de

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

Sala das Sessões em,         de fevereiro de 2021

Alexandre Frota
Deputado Federal

PSDB/SP
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